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CAMARA MUNICIPAL DE BOM JESAS DA PENHA

c N PJ 05.679.293/000 t -07
ESTADO DE MINAS GERAIS§'*

r - no nrr-atóruo

Foi solicitado parecer jurídico pela Presidente da Câmara Municipal a cerca da

legalidade, formalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei 0312026 oriundo dos membros

da Mesa Diretora da Câmara Municipal que trata da revisão geral e anual dos vencimentos aos

servidores públicos.

II - DO PARECER

2.I. Da Competência e lniciativa

O Projeto versa sobre matéria de competência do Município em face do interesse

local. encontrando amparo no ar1. 30, inciso I da Constituição da Repírblica.

Trata-se de propositura de iniciativa privativa do Poder Legislativo Municipal.

Desta Íbrma. quanto à competência e iniciativa a Advogada Jurídica Opina

Íavorável a tramitaçào do Pro.jeto de Lei en comento.

2.2. Considerações sobre a "rel'isão geral anual"

A revisão geral anual é um direito constitucionalmente assegurado a todos os

senidores e agentes públicos como fonna de recompor o valor real de vencimentos e subsídios

depreciados ao longo dos doze meses anteriores pelas oscilações inflacionárias. Trata-se não de
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um aumento remuneratório por especie, mas sim da restauração das importâncias perdidas em

razão dos fenômenos econômicos. Difere. nesse sentido, da expressão "reajuste remuneratório",

que significa, .justamente, a concessão de aumentos reais aos vencimentos ou aos subsídios de

determinadas categorias de funcionários. Tal distinção é importante porque o tatamento

jurídico dispensado a cada um dos institutos é diverso.

A revisão geral, enquanto reposição inflacionária, tem previsão constitucional

no artigo 37, inc. X, da CF/88 e no afiigo 33. § 1', da CE/RS. nos seguintes termos:

Art. 37 (...)

X - a remunerctção dos servid.ores públicos e o ,subsídio de que

trata o § 4" do arí. 39 somente poderão ser.fixados ou alÍerados
por lei especí/ica, obsenada a iniciativa privatiNa em cada

caso, asseguruda revisão geral anual, sempre na mesma data e

sem distinção de índices; (Redação dada pela Emenda

Constitucional n" 19, de 1998)

Art. 33 (...)

§ l' A remtrneração dos servidores públicos do Estado e os

strhsítlios dos membros de qualquer dos Poderes, do Tribunal de

Contas, do Ministério Público, dos Procuradores, dos

De/ànsores Públicos, dos detentores de mandato eletivo e dos

Secretários de Estado, estabelecidos conforme o § 1" do art. 39

da Constitttição Federul, somente poderão ser _fixados ou

alterados por lei específicct. observada a iniciativa privativa em

cada caso, sendo assegurada através de lei de iniciativa do

Poder Executivo a revisão geral anual do remuneração de todos

os oge tes públicos, civis e militares, alivos, inalivos e
pensionisttts, sempru na mesma data e sem distinção cle

{ndices. (Redação dada pela Emenda Conslitucional n" 57, de

21 i05/08)

As expressões "mesma data" e "sem distinção de indices" norteiam, em geral, a

reposição inflacionária porque tal fenômeno econômico é geral e atingem todas as pessoas

igualmente. sendo contraria ao princípio da isonomia a norrna que estabeleça diferença de

percentuais de revisão entre as diversas categorias de agentes públicos e/ou políticos. .lá no
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ESTÁDO DE MINÁS GERAIS

reajuste remuneratório não há qualquer diretriz de igualdade. podendo o gestor conceder

acréscirnos distintos entre as dit-erentes classes de servidores.

O Projeto de Lei n'03'2026 respeitou todas essas disposiçôes constitucion.ris.

tendo em vista que. no art. 1'. previu o percentual rie 3.909ó a titulo de reposiçào inÍlacionária

(revisào geral).

E importante ressaltar que a reposição inflacionária das perdas salariais e

considerada um direito subjetir,o dos servidores pÍrblicos. cr:ja inobselvância pode acarretirr.

inclusive. a propositura de açào direta de inconstitucionalidade por omissào. prevista no anigtr

103. l's 2". da ClFr88. caso em que o Poder Juciiciário. ao declarar a inconslilt-tcionalidade peJa

rnércia do respectivo podcr constitucional. o notitica para a adoção das proviclências

nccessárias. Àliás. e'xisterr .julgados que. ao defer.rderem a Íàlta de eÍêtividade dessa mera

ciêncizr ao poder r,ioladol do direito subjetir,o. aplicam récnicas avançadas de decisão.judicial.

como as manipulatir.as. a partir das quais o juízo declara a inconstitucionalidade e estabelece

detcmrinada disciplina. consentânea com o parâmetro constitucional avaliado.

Com isso. ressalta-se a importância do referido Projeto de Lei n" 03i2026 por

estar concretizando os dileitos subjetivos dos agentes púrbiicos nruricipais.

2.3. Do atendimento aos requisitos de natureza Íinanceira

Prevê o artigo 169.copure § J".daClF/88:

-Lrt. 169. ,4 despest trtnt pessoctl úti\.'o e inLttito tla Linião, dos

Esttrtlo.s. do DisÍrito Federul e dos llunicípios rttirt ltr tlerti

excetler os limites estubelec'itkts em lei comple nlenlatl'.

§ l" -1 concessào Llc qualtpter vunlugem ctu uumento de

remuneroção. u criuçtio de curgos, emprego\ e firtrçõe: otr

ulleraçiio ale e.\truturu tle carreiros, l:tem como t adntisscict ttu

conÍrütoÇtio tle pes.tocl. u tluultlLter ííÍttlo. pelo.s órgiitt.s e
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:\lém do atendimento da con-rpetência e da iniciativa" o projeto que objetir e a

concessão cle aumento real aos servidoles pirblicos deve detnonslrar o cumprimenlo cle

requisitos de natureza orçamentária. previstos no arligo I 69. § 1". da CF/S8 e nos artjgos 1 7. 20

e 22 da Lei de l{csponsabilidade Fiscal.
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entidades da adntínisn'ação direta ou indireta, inclusive

Jündações instituídas e mantidas pelo poder pirblico, só poderão
ser .feitas; (Renumerado do parágrafo único, pela Emenda

Consritucional n" 19, de 19981

I - se houver prévia dotação orçamentdria suficienle poro
atender às projeções de despesa de pessaal e aos acréscimos dela
decorrentesl (lncluído pela Emenda Constitucional n" 19, de

t 998)

II - se houver autoriT,ação especíJica na lei de direírizes
orçamentuírtas, ressalvadas as empresas públicas e as

sociedades de economia mista. (Incluído pela Emenda

Const itucional n'19. de 19981

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráler continuado a
tlespesa corrente derivada de lei, medida prortisória ou aÍo

administrativo normativo que.rtxem para o ente a obrigaçdo legal

de sua execução por um período superior a dois exerc[cios.

§ 1" Os aÍos que criarem ou aumentarem despesa de que fiata o
caput deverão seÍ instruídos com a estimativa previstu no inciso
I do art. 16 e demonsírar a origem dos recursos pard seu casteio.

:t 2" Para eíeito do alendimento do § 1', o ato serd acompanltado

de comprovação de que a despesa criada ou aumenlada não

aÍetard as melos de resulttdos fiscais preúsÍas no anexo referido

no § l" do arí. 1". devendo seus efeitos financeiros, nos períodos

seguinles, ser compensatlos pelo aumento permanente de

receita ou peh redução permanente de despesa.

5t 3" Para efeito do § 2", considera-se aumento permonente de

receita o proteniente da elevaçdo de alíquotas, ampliação da

base de calculo, majoração ou criação de tributo ou

contríbuiÇtio.

§ 1'A comprotação referida no § 2", apresentada pelo

proponente, conterá as premissas e metodologia de ccilculo

utilizad(ls, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa
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com as demais normas do plano plurianual e da lei de direlrizes
orÇamentárias.

§ 5'A despesa de que trata esÍe artigo ntio será executadq qntes

da implemeníação das medidas referidas no § 2". as quais

integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6'O disposto no § 1'não se aplica às despesas desíinodas ao

serviço do dívida nem o reojustamento de remuneração de

pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da ConsíituiÇão.

§ 7' Considera-se aumento de despesa a prorrogação doquela
( riaLld por pra:o determinado.

Refere o artigo 19, capal e incisos, da LRF:

Arl. 19. Para os .fins do disposto no caput do art. 169 da
Constituição, o despeso totol com pessool, em cada período de

apuruçCro e em cada ente da Federação, não poclerá exceder os

percenluais da receila correnÍe líquida, a seguir discriminados:

I - União. 502í, (cinqüenta por cento);

II - Estados: 60'% (sessenta por cento):

III - Municípíos: 60% (sessenÍa por cento).

Portanto, tem-se que foram atendidas todas as exigências constitucionais e legais

pala a concessão da revisão geral de vencimentos dos cargos efelivos e comissionados, salários,

funções gratificadas, proventos, pensões e verbas de representação, estando o projeto
jr.rridicamente apto para a aproraçào.

2.4. Do Parecer Contábil

Persistindo dúvidas quanto ao aspecto contábil. financeiro e orçamentário do

Projeto de Lei em análise, a advogada do Legislativo s.mj. recomenda-se aos vereadores, em

especial aos membros da Comissâo de Finanças e Orçamento, que solicitem parecer ou

orientação técnica junto ao setor contábil desta Casa de Leis.
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2.5. Do Regime tle Urgência

Quanto ao pedido para que a apreciação seja realizada em regime de urgência.

feito por meio da Justificativa do Poder Executivo, cabe ao plenário deliberar e seguir os

procedimentos cleterminados pelo Art. 100 e parágrafos do Regimento Intemo desta Casa.

As Comissões possuem o prazo de dez dias para emitirem aparecer, sendo que

compete aos Presidentes decidirem se irão reunir em conjunto ou não. (Art. 101 do R.l.)

Lembrando que em votações para aprovação do regime de urgência o plesidente

da Câmara ou o vereador que estiver presidindo a reunião terá direito a voto (inciso II do at.

lll do R.I).

2.6. Da tramitação e Votação

Preliminarmente. a propositura deverá ser submetida ao crivo das Comissôes

Pemranentes de Legislação. .lustiça e Redação Final e de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas.

2.6,1. Da aprovação do Projeto

O quórum para aprovação do projeto de Lei n." 0312026 será por maioria

simples (art. 83 do R.I) e em turno único (art.72 do R.I).

Ressalte-se a obrigatoriedade do Presidente da Mesa Diretora votar em projetos

caso venha a dar empate nas votações (inciso III do art. 111 do R.I).

III-DA CONCLUSÁO

Rua Prefeito João Silva,610 A - Tel. (35) 356-f 426 - CEP 37.948-000
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O quórum para aprovação da tramitação do projeto em regime de urgência é

de maioria absoluta dos membros da Câmara (§ 1" do Artigo 100 do R.l.). e a Câmara deve se

manifestar em até trinta dias sobre o projeto (§ 2'do art. l00doR.I).
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Todo o exposto trata-se de um parecer opinativo, ou seja- tem caráter

técnico-opinativo que não impede a tramitação e até mesmo consequente aprovação.

Nesse sentido é o entendinrento do SUPREMO TRIBLINAL FEDERAL que. de forma

especíÍrca. já expôs a sua posiçâo a respeito. in yerbis:

Assim sendo, em obediência às normas legais, esta Assessoria Jurídica opina

pela legalidade e constitucionalidarle do presente Projeto de Lei, por não vislumbrar nenhum

vício de ordem legal ou constitucional que impeça seu normal trâmite.

Este é o parecer, salvo melhorjuizo.

Bom Jesus da Perüa/MG. 11 de fevereiro de 2026

+#^ \ rct
Mirelly de Paula Tâme Lima

Advogada do Legislativo
oAB/MG 97.867
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"O parecer emitido por procurador ou advogado de órgâo da
administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do
que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-
jurídica, que orientará o administrador na tomada da decisâo, na
prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex oJicio
da lei. Na oportunidade dojulgamento. porquanto envolr.ido na espécie

simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou nào.

considerado pelo adrninistrador." (Mandado de Segurança no 24.584-1

- Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello STF.),Sem

grrfo no original.


